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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITL 
COMISSAO PERMANETE DE LICITACAO 

RESPOSTA AQ PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

PREGAO ELETRONICO n° 2023.04.17.02/PE. 
PROCESSO N° 2023.04.05.02/PE. 
ASSUNTO: ESCLARECIMENTO AO EDITAL. 
OBJETO: AQUISIGAO DE APARELHO DE ULTRASSONOGRAFIA DESTINADO AO 
HOSPITAL MUNICIPAL E MATERNIDADE SAO JOSE, POR INTERMEDIO DA 
SECRETARIA DE SAUDE/CE. 

O Pregoeiro do Municipic de Mauriti vem responder ao pedido de 

esclarecimento, ha de se esclarecer que o pedido foi feito pela empresa PHILIPS MEDICAL 

SYSTEMS LTDA, inscrito no CNPJ sob o n°. 58.295.213/0021-11, encaminhado via sistema 

no dia 26 de abril de 2023 as 16:52 horas, através do site: www.bllcompras.com, atentando 

para os prazos estabelecidos nas normas regulamentares, em especial no art. 17 inciso Il 

do Decreto Federal n°. 10.024/2019. Vejamos: 

Art. 17. Caberá ao pregoeiro, em especial: 

L) 
Il - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos 
de _esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder 

requisitar subsidios formais aos responséveis pela elaboragéo 
desses documentos; 

Preliminarmente ha que se esclarecer que o referido pedido de 

esclarecimento não tem efeito de recurso, portanto não ha que se falar em efeito 

suspensivo, tampouco sua remessa a autoridade superior, tem o Pregoeiro nesta fase 

processual, todos os poderes para averiguagéo de quaisquer contestações que se fagam 

ao texto editalicio, decidindo sobre cada caso, conforme a legislagéo pertinente. 

Quanto os requisitos de admissibilidade do pedido de esclarecimento e 

sua resposta prevista no edital, conforme o art. 23 do Decreto Federal n°. 10.024/2019, que 

regulamentou o novo pregéo eletrénico, conforme segue: 

Art. 23. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo 

licitatério serdo enviados ao pregoeiro, até trés dias uteis 

anteriores a data fixada para abertura da sessão publica, por 

meio eletrénico, na forma do edital. 

$ 1° O pregoeiro respondera aos pedidos de esclarecimentos no 

prazo de dois dias Uteis, contado da data de recebimento do pedido, 

e podera requisitar subsidios formais aos responsaveis pela 

elaboração do edital e dos anexos. 

$ 2° As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas 

pelo sistema e vincularéo os participantes e a administragéo. 

DOS QUESTIONAMENTOS E RESPOSTAS: 
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RESPOSTA: 

Inicialmente, verifica-se que o questionamento formulado pela solicitante não 

consiste, propriamente, em pedido de esclarecimento, que visa complementar e/ou 

esclarecer as informações editalícias, ou melhor, não busca dirimir dúvida na interpretação 

do Edital ou elucidar dúvidas acerca das regras e condições fixadas pelo ato convocatório 

da licitação, quanto ao cumprimento do seu objeto. Busca-se na verdade alteração de 
clausulas do edital relativo a prazo de entrega. 

Ou seja, não se trata da busca de “informações e esclarecimentos relativos à 

licitação e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de 

seu objeto”, como dispõe o inciso VIII, do art. 40 da lei 8.666/93. É evidente que o objeto do 

pedido de esclarecimento deve versar tão somente sobre as dúvidas na interpretação do ato 

convocatório da licitação. 

Cumpre então salientar que a resposta ao esclarecimento consiste apenas em 

estabelecer qual interpretação do Edital devera ser aplicável concretamente, dentre as 

varias possiveis. E, uma vez definida a vertente escolhida pela Administragéo, cria-se o 

efeito vinculante, exigivel a todos os licitantes. Sobre o tema esclarece Margal Justem Filho: 

“N&o sera juridico que, por meio de resposta a esclarecimento, 
pretendam introduzir-se alteragdes vedadas legislativamente. A 

forga vinculante da resposta ao pedido de esclarecimento envolve 
as hipéteses de interpretagao do edital. Ou seja, aplica-se quando 

ha diversas interpretagdes possiveis em face do ato convocatério. 

Se a Administração escolhe uma ou algumas dessas interpretagées 

possiveis e exclui outras (ou todas as outras), havera a vinculagao. 

Isso não abrange, no entanto, a inovação no edital. (JUSTEN 
FILHO, Margal. Comentérios à Lei de Licitagdes e Contratos 

Administrativos. 17. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2016. p. 

908). 

Verifica-se que os pedidos de esclarecimento visam apenas esclarecer duvidas 

de ordem interpretativas, quanto ao teor ou conteúdo das disposigdes do instrumento 

convocatério da licitação (edital), definindo, com isso o seu alcance e abrangéncia. 

No presente caso, o pedido formulado pela solicitante n&o visa tornar mais clara 

ou obter esclarecimento acerca das informagdes constantes no Edital. 

A solicitante em sua manifestação extrapola qualquer limite do que venha a ser 

aceito como pedido de esclarecimento, pois não busca, reitere-se, orientagéo acerca de 

eventual duvida quanto aos termos do Edital ou do objeto licitado. 

Os questionamentos apresentados pela solicitante versão sobre matéria nos 

limites e circunstancias de uma eventual “impugnag&o” ao edital, tendo em vista que tratam 

na verdade de pedido alteragéo do prazo de entrega para 120 dias. 

Contudo, esclarecemos que PODERAO OCORRER DILATACOES DE 

PRAZOS, PODENDO TAL FATO OCORRER APOS A EFETIVA CONTRATACAO, a ser 
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analisado por pedido da empresa contatada devidamente fundamentado nas circunstâncias 
de fato. 

Pois bem, destacamos que a Lei 8.666/93, não há qualquer dispositivo que 
estabeleça prazo mínimo e/ou máximo para a empresa vencedora efetuar a entrega dos 
produtos licitados. 

Cumpre informar que a disposição editalícia acerca do tema prazo é ato 
discricionário da Administração Pública, cujo é prerrogativa do Poder Público, observando 
os critérios de conveniência e oportunidade, adotar o que entende atender suas 
necessidades, utilizando-se da faculdade de escolha, Contudo, sem deixar de observar os 
limites impostos pela da Lei, bem como não pode estar em desconformidade com as práticas 
de mercado em relação ao produto, pois o art. 15 da Lei de Licitações, em seu inciso Ill, 
estabelece que as compras, sempre que possível, deverão submeter-se às condições de 

aquisição e pagamento semelhantes às do setor privado, in verbis: 

“Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
|-atender ao principio da padronização, que imponha 

compatibilidade de especificações técnicas e de desempenho, 
observadas, quando for o caso, as condições de manutenção, 

assistência técnica e garantia oferecidas; 

|l - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
Ill - submeter-se as condigées de aquisigdo e pagamento 
semelhantes as do setor privado; 

IV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessérias para 

aproveitar as peculiaridades do mercado, visando economicidade; 

V - balizar-se pelos pregos praticados no ambito dos orgaos e 
entidades da Administração Publica.” (grifo nosso) 

CONCLUSAO: 

Em relag&o ao questionamento levantados nesse pedido de esclarecimento ao 
edital, entende-se que NAO foram preenchidos os requisitos de admissibilidade para o ato. 
Portanto, a solicitagdo esta INDEFERIDA. 

Mauriti/CE, 28 de abril de 2023. 

Lot il ã”“/” 
José Willian Cruz Figuéirédo 

Pregoeiro Oficial ” 


